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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 16/2019
DATA DA VISITA: 22/04/2019
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL/UNIDADE: ATIVIDADES CÍVEIS E CRIMINAIS
PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR: Lúcio José Cardoso Barreto Lima
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	21/03/2006

	1.2 Data de designação no Centro de Apoio/unidade
	01/12/2018

	1.3 Atribuições
	Exercer suas atribuições nas áreas cível e criminal não inseridas nas atribuições específicas dos demais Centros de Apoio – Art. 16 da Resolução CPJ nº 007/2011.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não (  X )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( X  )         
Não (   )
Em que unidade? Promotoria de Justiça de Riachuelo
Qual o período/dias da semana? Três dias na semana

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( X )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Rua Eng. Hernan Centurion, nº 470, Apto 1201, Bairro Jardins, Aracaju/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim ( X  )         Portaria de Autorização nº: 682 Data: 2016
Não (   )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos no último ano
	Período de férias do último ano: 02/05/2018 – 30/05/2018; 16/10/2018 – 02/11/2018; 18/03/2019 - 01/04/2019
Período de licenças do último ano: _________________________
Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.12 Observações da Corregedoria Geral
As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

2) DADOS DO CAOP/UNIDADE
	2.1 Servidores
	Nome:  Verônica Eugênia Morales Salinas Alves                   Cargo: Técnica do Ministério Público (efetiva)                 

	2.2 A estrutura de apoio é
	(  X ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações do CAOP/Unidade são adequadas e satisfatórias
	Sim (  X )      
Não (   )  
Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAOP/Unidade
	07h às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Segunda a sexta-feira

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	O atendimento é interno

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (   )      
Não (  X )

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim (  X )      
Não (   )
Observações:

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP/Unidade
	(   )  Ofícios recebidos
(   )  Ofícios expedidos
(   )   Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral
(   )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados
(   ) Controle de atendimento ao público
(   ) TAC's homologados
(   ) Guias do Sistema Arquimedes
(   ) Autos de Prisão em Flagrante
(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria
(   ) Eleitoral
(   ) Livro de carga/protocolo
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Idepol   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100
(   ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.10 Equipamentos existentes no CAOP/Unidade
	quantidade de computadores (  02 )
quantidade de impressoras ( 01 )
quantidade de scanners ( 01 )
quantidade de fax ( 00 )
outros equipamentos. Especificar:

	2.11 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (  X  )
Proej: 

                   Sim (     )     Não (  X  )
CITT: 

                   Sim (     )     Não (  X  )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (  X  )
MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não (  X  )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (  X  )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (  X  )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (  X  )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (  X  )

	2.12 A unidade, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  X  ) Sim    (    ) Não    (     ) Sem atribuição

	2.13 A unidade, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(    ) Sim    (    ) Não     (  X  ) Sem atribuição


3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram prestadas informações pelo Promotor de Justiça.
4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(  X ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Não se aplica ao CAOP


	4.3) Observações gerais/Justificativa

	


5) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO
	Procedimentos em que o Promotor correcionado atua(ou) como membro designado
	Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

	28.17.01.0086
	Em andamento

	
	



O procedimento encontra-se em regular andamento.

6) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas, inclusive em outros órgãos onde atua/atuou.
	Descrição da atividade desenvolvida

	11.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	( X ) Sim   (   ) Não
	Realização de palestra em Escola Municipal com pais de alunos.
Realização de audiência pública com diretores e professores acerca do tema indisciplina escolar

	11.2 Realização periódica de audiências públicas

	( X ) Sim   (   ) Não
	Audiência com a população sobre a quantidade e a qualidade da água fornecida pela DESO

	11.3 Combater as causas que geram desigualdades

	( X ) Sim   (   ) Não
	Utilização de dados sociais como o IDEB e o IDH para subsidiar Ações Civis Públicas

	11.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	( X ) Sim   (   ) Não
	Representação ao Procurador-Geral de Justiça a respeito de leis municipais em confronto com as Constituições Federal e Estadual

	11.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	( X ) Sim   (   ) Não
	A cada Decisão favorável é ajuizado o competente Cumprimento de Sentença

	11.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	( X ) Sim   (   ) Não
	Utilização, nas esferas judicial e extrajudicial, de métodos de resolução pacífica dos casos, com audiências que objetivam a conciliação

	11.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	( X ) Sim   (   ) Não
	Falta de água para a população; infração ambiental praticada por grande empresa; combate à improbidade administrativa; repressão ao crime de tráfico de entorpecente


7) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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8) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

Os Centros de Apoio Operacional do Ministério Público de Sergipe foram criados através da Resolução CPJ nº 007/2011, como órgãos auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, exercendo atribuições em todo o Estado, sendo coordenados e supervisionados pela Coordenadoria-Geral. 

Não é atribuição dos Centros de Apoio Operacional o exercício de atividades de órgão de execução nem de expedição de atos normativos, podendo, todavia, propor, em conjunto com os órgãos locais de execução, por solicitação destes, as medidas cabíveis, cíveis ou criminais, judiciais ou administrativas, principais, acessórias ou cautelares.

Compete, primordialmente, aos CAOP's estimular a integração e intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns, inclusive para efeito de atuação conjunta.

Verificou-se que o Centro de Apoio Operacional das Atividades Cíveis e Criminais estava atuando de forma proativa, sendo informado pelo Diretor os Projetos desenvolvidos.


CONCEITO – Art. 74 – Resolução nº 005/2014 – CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: Não se aplica
2. Desempenho Atividade Judicial: Não se aplica
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: Não se aplica
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: Não se aplica
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO – ITEM 6
CONCEITO GERAL: ÓTIMO

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do Promotor de Justiça interessado, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.

Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da unidade em dia e organizados.

Considerando que não foram observadas pendências durante a correição, passado o prazo de resposta do Promotor ao relatório final e após a apreciação pelo CSMP, arquive-se.
Aracaju, 10 de maio de 2019
Moacyr Soares da Motta
Corregedor-Geral do Ministério Público em exercício
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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